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ContribuiContribuiçção Previdencião Previdenciááriaria
ConceitoConceito
FundamentaFundamentaççãoão
– Art. 195, inciso I “a” e II da Constituição Federal de 1988
– Art. 11, inciso II da Lei 8.212/91 (Lei do Custeio da Previdência Social)

ContribuiContribuiçção Previdencião Previdenciáária X Impostoria X Imposto
Imunidade TributImunidade Tributáária ria -- MunicMunicíípiopio
ContribuiContribuiçção Previdencião Previdenciáária X Outras Contribuiria X Outras Contribuiçções para a ões para a 
Seguridade SocialSeguridade Social
Fato geradorFato gerador
Decadência e PrescriDecadência e Prescriçção ão –– 10 anos (10 anos (artsarts. 45 e 46 da Lei 8.212/91). 45 e 46 da Lei 8.212/91)
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OrOrççamento Municipal e Previdência amento Municipal e Previdência 
Lei 8.212/91:Lei 8.212/91:
Art.Art. 87.87. Os orOs orççamentos das pessoas juramentos das pessoas juríídicas de direito pdicas de direito púúblico e das blico e das 

entidades da administraentidades da administraçção pão púública indireta devem consignar as blica indireta devem consignar as 
dotadotaçções necessões necessáárias ao pagamento das contribuirias ao pagamento das contribuiçções da Seguridade ões da Seguridade 
Social, de modo a assegurar a sua regular liquidaSocial, de modo a assegurar a sua regular liquidaçção dentro do ão dentro do 
exercexercíício.cio.

Dec 3.048/99:Dec 3.048/99:
Art.Art. 269. [...]269. [...]
ParParáágrafografo úúnico.nico. O pagamento das contribuiO pagamento das contribuiçções devidas ao Instituto ões devidas ao Instituto 

Nacional do Seguro Social terNacional do Seguro Social teráá prioridade absoluta nos cronogramas prioridade absoluta nos cronogramas 
financeiros de desembolso dos financeiros de desembolso dos óórgãos da administrargãos da administraçção pão púública direta, blica direta, 
das entidades de administradas entidades de administraçção indireta e suas subsidião indireta e suas subsidiáárias e das rias e das 
demais entidades sob controle aciondemais entidades sob controle acionáário direto ou indireto da União, rio direto ou indireto da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municdos Estados, do Distrito Federal e dos Municíípios, bem como de suas pios, bem como de suas 
autarquias, e fundaautarquias, e fundaçções instituões instituíídas ou mantidas pelo Poder Pdas ou mantidas pelo Poder Púúblico.blico.
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GFIPGFIP
Lei 8.212/91:Lei 8.212/91:
Art. 32. A empresa Art. 32. A empresa éé tambtambéém obrigada a: m obrigada a: 
IV IV -- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Socialinformar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social--INSS, por INSS, por 

interminterméédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionaddio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados os 
aos fatos geradores de contribuiaos fatos geradores de contribuiçção previdencião previdenciáária e outras informaria e outras informaçções de ões de 
interesse do INSS. interesse do INSS. (Inclu(Incluíído pela Lei 9.528, de 10.12.97)do pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Art. 225 Dec 3.048/99:Art. 225 Dec 3.048/99:
§§ 11ºº As informaAs informaçções prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do ões prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de ServiTempo de Serviçço e Informao e Informaçções ões àà Previdência Social servirão como base de Previdência Social servirão como base de 
ccáálculo das contribuilculo das contribuiçções arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro ões arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social, comporão a base de dados para fins de cSocial, comporão a base de dados para fins de cáálculo e concessão dos lculo e concessão dos 
benefbenefíícios previdencicios previdenciáários, bem como constituirrios, bem como constituir--sese--ãoão em termo de confissão em termo de confissão 
de dde díívida, na hipvida, na hipóótese do nãotese do não--recolhimento.recolhimento.
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Cargos EletivosCargos Eletivos

A LEI 10.887 DE 18/06/2004,  ACRESCENTOU AO A LEI 10.887 DE 18/06/2004,  ACRESCENTOU AO 
ART. 12 DA LEI 8.212/91, A ALART. 12 DA LEI 8.212/91, A ALÍÍNEA J:NEA J:
Art. 12. São Art. 12. São segurados obrigatsegurados obrigatóóriosrios da Previdência Social as seguintes da Previdência Social as seguintes 
pessoas fpessoas fíísicas:sicas:

I I –– Como empregado:Como empregado:

j) oj) o exercenteexercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime prque não vinculado a regime próóprio de previdência social.prio de previdência social.
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RelaRelaçção de Alvarão de Alvaráás/Habites/Habite--se se 
ConcedidosConcedidos

Lei 8.212/91:Lei 8.212/91:
Art. 50. Para fins de fiscalizaArt. 50. Para fins de fiscalizaçção do INSS, o Municão do INSS, o Municíípio, por intermpio, por interméédio do dio do óórgão rgão 

competente, fornecercompetente, forneceráá relarelaçção de alvarão de alvaráás para construs para construçção civil e documentos de "ão civil e documentos de "habitehabite--
se"se" concedidos. concedidos. (Reda(Redaçção dada pela Lei não dada pela Lei nºº 9.476, de 23.7.97)9.476, de 23.7.97)

Decreto 3.048/99:Decreto 3.048/99:
Art.Art. 226. O Munic226. O Municíípio, por intermpio, por interméédio do dio do óórgão competente, fornecerrgão competente, forneceráá ao Instituto Nacional ao Instituto Nacional 

do Seguro Social, para fins de fiscalizado Seguro Social, para fins de fiscalizaçção, mensalmente, relaão, mensalmente, relaçção de todos os alvarão de todos os alvaráás s 
para construpara construçção civil e documentos de "ão civil e documentos de "habitehabite--sese" concedidos, de acordo com crit" concedidos, de acordo com critéérios rios 
estabelecidos pelo referido Instituto.estabelecidos pelo referido Instituto.

§§ 11ºº A relaA relaçção a que se refere o ão a que se refere o caputcaput serseráá encaminhada ao INSS atencaminhada ao INSS atéé o dia dez do mês o dia dez do mês 
seguinte seguinte ààquele a que se referirem os documentos.quele a que se referirem os documentos.(Reda(Redaçção dada pelo Decreto não dada pelo Decreto nºº 4.032, 4.032, 
de 2001)de 2001)

§§ 22ºº O encaminhamento da relaO encaminhamento da relaçção fora do prazo ou a sua falta e a apresentaão fora do prazo ou a sua falta e a apresentaçção com ão com 
incorreincorreçções ou omissões sujeitarões ou omissões sujeitaráá o dirigente do o dirigente do óórgão municipal rgão municipal àà penalidade prevista penalidade prevista 
na alna alíínea "f" do inciso I do art. 283.nea "f" do inciso I do art. 283.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9476.htm#art50
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D4032.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D4032.htm#art1
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Bloqueio FPM e a ConstituiBloqueio FPM e a Constituiççãoão

Art. 160. Art. 160. ÉÉ vedada a retenvedada a retençção ou qualquer restrião ou qualquer restriçção ão àà entrega e ao emprego dos entrega e ao emprego dos 
recursos atriburecursos atribuíídos, nesta sedos, nesta seçção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos ão, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
MunicMunicíípios, neles compreendidos adicionais e acrpios, neles compreendidos adicionais e acrééscimos relativos a impostos.scimos relativos a impostos.

ParParáágrafo grafo úúnico. A vedanico. A vedaçção prevista neste artigo não impede a União e os ão prevista neste artigo não impede a União e os 
Estados de condicionarem a entrega de recursos:Estados de condicionarem a entrega de recursos:(Reda(Redaçção dada pela Emenda ão dada pela Emenda 
Constitucional nConstitucional nºº 29, de 2000)29, de 2000)
I I -- ao pagamento de seus crao pagamento de seus crééditos, inclusive de suas autarquias; ditos, inclusive de suas autarquias; (Inclu(Incluíído pela do pela 
Emenda Constitucional nEmenda Constitucional nºº 29, de 2000)29, de 2000)
II II -- ao cumprimento do disposto no art. 198, ao cumprimento do disposto no art. 198, §§ 22ºº, incisos II e III., incisos II e III.(Inclu(Incluíído pela do pela 
Emenda Constitucional nEmenda Constitucional nºº 29, de 2000)29, de 2000)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art160p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art160p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9528.htm#art32iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9528.htm#art32iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art3
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RetenRetençção & Bloqueio FPMão & Bloqueio FPM

RetenRetençção ão versusversus BloqueioBloqueio
Lei 8.212/91:Lei 8.212/91:
Art. 56. A inexistência de dArt. 56. A inexistência de déébitos em relabitos em relaçção ão ààs contribuis contribuiçções devidas ao ões devidas ao 

Instituto Nacional do Seguro SocialInstituto Nacional do Seguro Social--INSS, a partir da publicaINSS, a partir da publicaçção desta ão desta 
Lei, Lei, éé condicondiçção necessão necessáária para que os Estados, o Distrito Federal e os ria para que os Estados, o Distrito Federal e os 
MunicMunicíípios possam receber as transferências dos recursos do Fundo de pios possam receber as transferências dos recursos do Fundo de 
ParticipaParticipaçção dos Estados e do Distrito Federalão dos Estados e do Distrito Federal--FPE e do Fundo de FPE e do Fundo de 
ParticipaParticipaçção dos Municão dos Municíípiospios--FPM, celebrar acordos, contratos, FPM, celebrar acordos, contratos, 
convênios ou ajustes, bem como receber emprconvênios ou ajustes, bem como receber emprééstimos, financiamentos, stimos, financiamentos, 
avais e subvenavais e subvençções em geral de ões em geral de óórgãos ou entidades da administrargãos ou entidades da administraçção ão 
direta e indireta da União.direta e indireta da União.
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RetenRetençção & Bloqueio FPMão & Bloqueio FPM
Dec 3.048/99:Dec 3.048/99:
Art.Art. 264. 264. 
ParParáágrafografo úúnico.nico. Para recebimento do Fundo de ParticipaPara recebimento do Fundo de Participaçção dos Estados e do ão dos Estados e do 

Distrito Federal e do Fundo de ParticipaDistrito Federal e do Fundo de Participaçção dos Municão dos Municíípios e para a pios e para a 
consecuconsecuçção dos demais instrumentos citados no caput, os Estados, o Distrão dos demais instrumentos citados no caput, os Estados, o Distrito ito 
Federal e os MunicFederal e os Municíípios deverão apresentar aos pios deverão apresentar aos óórgãos ou entidades rgãos ou entidades 
responsresponsááveis pela liberaveis pela liberaçção dos fundos, celebraão dos fundos, celebraçção de acordos, contratos, ão de acordos, contratos, 
convênios ou ajustes, concessão de emprconvênios ou ajustes, concessão de emprééstimos, financiamentos, avais ou stimos, financiamentos, avais ou 
subvensubvençções em geral os comprovantes de recolhimento das suas contribuiões em geral os comprovantes de recolhimento das suas contribuiçções ões 
ao Instituto Nacional do Seguro Social referentes aos três mesesao Instituto Nacional do Seguro Social referentes aos três meses
imediatamente anteriores ao mês previsto para a efetivaimediatamente anteriores ao mês previsto para a efetivaçção daqueles ão daqueles 
procedimentos.procedimentos.

Art.Art. 265. Os Estados, o Distrito Federal e os Munic265. Os Estados, o Distrito Federal e os Municíípios serão, igualmente, pios serão, igualmente, 
obrigados a apresentar, para os fins do disposto no art. 264, coobrigados a apresentar, para os fins do disposto no art. 264, comprovamprovaçção de ão de 
pagamento da parcela mensal referente aos dpagamento da parcela mensal referente aos déébitos com o Instituto Nacional bitos com o Instituto Nacional 
do Seguro Social objeto do parcelamento.do Seguro Social objeto do parcelamento.
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Parcelamento dos crParcelamento dos crééditosditos
Art. 38 Lei 8.212/91:Art. 38 Lei 8.212/91:
§§ 99ºº O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o MunicO acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Municíípio conterpio conteráá

clclááusula em que estes autorizem a retenusula em que estes autorizem a retençção do Fundo de Participaão do Fundo de Participaçção dos ão dos 
EstadosEstados--FPE ou do Fundo de ParticipaFPE ou do Fundo de Participaçção dos Municão dos Municíípiospios--FPM e o repasse ao FPM e o repasse ao 
Instituto Nacional do Seguro SocialInstituto Nacional do Seguro Social--INSS do valor correspondente a cada INSS do valor correspondente a cada 
prestaprestaçção mensal, por ocasião do vencimento desta. ão mensal, por ocasião do vencimento desta. (Inclu(Incluíído pela Lei ndo pela Lei nºº
9.639, de 25.5.98)9.639, de 25.5.98)

§§ 10.10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o MunicO acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Municíípio pio 
conterconteráá, ainda, cl, ainda, clááusula em que estes autorizem, quando houver a falta de usula em que estes autorizem, quando houver a falta de 
pagamento de dpagamento de déébitos vencidos ou de prestabitos vencidos ou de prestaçções de acordos de parcelamento, ões de acordos de parcelamento, 
a retena retençção do Fundo de Participaão do Fundo de Participaçção dos Estados ão dos Estados -- FPE ou do Fundo de FPE ou do Fundo de 
ParticipaParticipaçção dos Municão dos Municíípios pios -- FPM e o repasse ao Instituto Nacional do FPM e o repasse ao Instituto Nacional do 
Seguro Social Seguro Social -- INSS do valor correspondente INSS do valor correspondente àà mora, por ocasião da primeira mora, por ocasião da primeira 
transferência que ocorrer aptransferência que ocorrer apóós a comunicas a comunicaçção da autarquia previdencião da autarquia previdenciáária ao ria ao 
MinistMinistéério da Fazenda. rio da Fazenda. (Reda(Redaçção dada pela Medida Provisão dada pela Medida Provisóória nria nºº 2.1872.187--13, de 13, de 
2001)2001)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9639.htm#art38�9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9639.htm#art38�9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art3
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Parcelamento dos crParcelamento dos crééditosditos
§§ 12.12. O acordo previsto neste artigo conterO acordo previsto neste artigo conteráá clclááusula em que o Estado, o Distrito Federal e usula em que o Estado, o Distrito Federal e 

o Munico Municíípio autorize a retenpio autorize a retençção do FPE e do FPM e o repasse ão do FPE e do FPM e o repasse àà autarquia autarquia 
previdenciprevidenciáária do valor correspondente ria do valor correspondente ààs obrigas obrigaçções previdenciões previdenciáárias correntes do mês rias correntes do mês 
anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participaanterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participaçção. ão. (Inclu(Incluíído pela Medida do pela Medida 
ProvisProvisóória nria nºº 2.1872.187--13, de 2001)13, de 2001)

§§ 13..13.. ConstarConstaráá, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cl, ainda, no acordo mencionado neste artigo, clááusula em que o Estado, o usula em que o Estado, o 
Distrito Federal ou o MunicDistrito Federal ou o Municíípio autorize a retenpio autorize a retençção pelas instituião pelas instituiçções financeiras de ões financeiras de 
outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas deposioutras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS tadas e o repasse ao INSS 
do restante da ddo restante da díívida previdencivida previdenciáária apurada, na hipria apurada, na hipóótese em que os recursos oriundos tese em que os recursos oriundos 
do FPE e do FPM não forem suficientes para a quitado FPE e do FPM não forem suficientes para a quitaçção do parcelamento e das ão do parcelamento e das 
obrigaobrigaçções previdenciões previdenciáárias correntes. rias correntes. (Inclu(Incluíído pela Medida Provisdo pela Medida Provisóória nria nºº 2.1872.187--13, de 13, de 
20012001

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art3
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Parcelamento dos crParcelamento dos crééditos ditos 

§§ 14.14. O valor mensal das obrigaO valor mensal das obrigaçções previdenciões previdenciáárias correntes, para efeito deste rias correntes, para efeito deste 
artigo, serartigo, seráá apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo deapurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de ServiGarantia do Tempo de Serviçço e de Informao e de Informaçções ões àà Previdência Social Previdência Social -- GFIP ou, GFIP ou, 
no caso de sua nãono caso de sua não--apresentaapresentaçção no prazo legal, estimado, utilizandoão no prazo legal, estimado, utilizando--se a mse a méédia dia 
das das úúltimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenltimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retençção prevista ão prevista 
no no §§ 12 deste artigo, sem preju12 deste artigo, sem prejuíízo da cobranzo da cobrançça ou restituia ou restituiçção ou compensaão ou compensaçção de ão de 
eventuais difereneventuais diferençças. as. (Inclu(Incluíído pela Medida Provisdo pela Medida Provisóória nria nºº 2.1872.187--13, de 2001)13, de 2001)

Dec 3.048/99Dec 3.048/99
Art. 244, Art. 244, §§ §§ 12 e12 e 13.13.
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BloqueioBloqueio
Dec 3.048/99:Dec 3.048/99:
Art.Art. 270. A existência de d270. A existência de déébitos junto ao Instituto Nacional do Seguro bitos junto ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não renegociados ou renegociados e não saldados, nas Social, não renegociados ou renegociados e não saldados, nas 
condicondiçções estabelecidas em lei, importarões estabelecidas em lei, importaráá na indisponibilidade dos na indisponibilidade dos 
recursos existentes, ou que venham a ingressar nas contas dos recursos existentes, ou que venham a ingressar nas contas dos óórgãos rgãos 
ou entidades devedoras de que trata o artigo anterior, abertas eou entidades devedoras de que trata o artigo anterior, abertas em m 
quaisquer instituiquaisquer instituiçções financeiras, atões financeiras, atéé o valor equivalente ao do valor equivalente ao déébito bito 
apurado na data de expediapurado na data de expediçção de solicitaão de solicitaçção do Instituto Nacional do ão do Instituto Nacional do 
Seguro Social ao Banco Central do Brasil, incluindo o principal,Seguro Social ao Banco Central do Brasil, incluindo o principal,
corrigido monetariamente nos percorrigido monetariamente nos perííodos em que a legislaodos em que a legislaçção assim ão assim 
dispuser, as multas e os juros.dispuser, as multas e os juros.
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ResponsabilizaResponsabilizaçção de Dirigentesão de Dirigentes
Art.Art. 4141.. O dirigente de O dirigente de óórgão ou entidade da administrargão ou entidade da administraçção federal, ão federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmentestadual, do Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmente e 
pela multa aplicada por infrapela multa aplicada por infraçção de dispositivos desta Lei e do seu ão de dispositivos desta Lei e do seu 
regulamento, sendo obrigatregulamento, sendo obrigatóório o respectivo desconto em folha de rio o respectivo desconto em folha de 
pagamento, mediante requisipagamento, mediante requisiçção dos ão dos óórgãos competentes e a partir do rgãos competentes e a partir do 
primeiro pagamento que se seguir primeiro pagamento que se seguir àà requisirequisiçção. ão. (Vide Lei n(Vide Lei nºº 9.476, de 9.476, de 
23.7.97)23.7.97)

Art.Art. 42.42. Os administradores de autarquias e fundaOs administradores de autarquias e fundaçções pões púúblicas, criadas e blicas, criadas e 
mantidas pelo Poder Pmantidas pelo Poder Púúblico, de empresas pblico, de empresas púúblicas e de sociedades blicas e de sociedades 
de economia mista sujeitas ao controle da União, dos Estados, dode economia mista sujeitas ao controle da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos MunicDistrito Federal ou dos Municíípios, que se encontrarem em mora, por pios, que se encontrarem em mora, por 
mais de 30 (trinta) dias, no recolhimento das contribuimais de 30 (trinta) dias, no recolhimento das contribuiçções previstas ões previstas 
nesta Lei, tornamnesta Lei, tornam--se solidariamente responsse solidariamente responsááveis pelo respectivo veis pelo respectivo 
pagamento, ficando ainda sujeitos pagamento, ficando ainda sujeitos ààs proibis proibiçções do art. 1ões do art. 1ºº e e ààs s 
sansançções dos ões dos artsarts. 4. 4ºº e 7e 7ºº do Decretodo Decreto--lei nlei nºº 368, de 19 de dezembro de 368, de 19 de dezembro de 
1968.1968.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9476.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9476.htm#art3
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ResponsabilizaResponsabilizaçção de Dirigentesão de Dirigentes
Dec 3.048/99: Dec 3.048/99: 
Art. 283. (InfraArt. 283. (Infraçções)ões)
I I -- ......
f)f) deixar o dirigente dos deixar o dirigente dos óórgãos municipais competentes de prestar ao Instituto Nacional dorgãos municipais competentes de prestar ao Instituto Nacional do

Seguro Social as informaSeguro Social as informaçções concernentes aos alvarões concernentes aos alvaráás, "habites, "habite--se" ou documento se" ou documento 
equivalente, relativos a construequivalente, relativos a construçção civil, na forma do art. 226; ão civil, na forma do art. 226; 

II II -- ......
i)i) deixar o dirigente da entidade da administradeixar o dirigente da entidade da administraçção pão púública direta ou indireta de consignar as blica direta ou indireta de consignar as 

dotadotaçções necessões necessáárias ao pagamento das contribuirias ao pagamento das contribuiçções devidas ões devidas àà seguridade social, de seguridade social, de 
modo a assegurar a sua regular liquidamodo a assegurar a sua regular liquidaçção dentro do exercão dentro do exercíício;cio;

§§ 11ºº ConsideraConsidera--se dirigente, para os fins do disposto neste Capse dirigente, para os fins do disposto neste Capíítulo, aquele que tem a tulo, aquele que tem a 
competência funcional para decidir a prcompetência funcional para decidir a práática ou não do ato que constitua infratica ou não do ato que constitua infraçção ão àà
legislalegislaçção da seguridade social.ão da seguridade social.
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Dec 3.048/99:Dec 3.048/99:
Art.Art. 289. O dirigente de 289. O dirigente de óórgão ou entidade da administrargão ou entidade da administraçção federal, ão federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal responde pessoalmenteestadual, do Distrito Federal ou municipal responde pessoalmente pela pela 
multa aplicada por inframulta aplicada por infraçção a dispositivos deste Regulamento, sendo ão a dispositivos deste Regulamento, sendo 
obrigatobrigatóório o respectivo desconto em folha de pagamento, mediante rio o respectivo desconto em folha de pagamento, mediante 
requisirequisiçção dos ão dos óórgãos competentes e a partir do primeiro pagamento rgãos competentes e a partir do primeiro pagamento 
que se seguir que se seguir àà requisirequisiçção.ão.
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Art. 37. A administraArt. 37. A administraçção pão púública direta e indireta de qualquer dos Poderes blica direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municda União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municíípios obedecerpios obedeceráá
aos princaos princíípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, tambe eficiência e, tambéém, ao seguinte: m, ao seguinte: (Reda(Redaçção dada pela Emenda ão dada pela Emenda 
Constitucional nConstitucional nºº 19, de 1998)19, de 1998)

(...) (...) omissisomissis
§§ 44ºº -- Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão doOs atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos s 

direitos poldireitos polííticos, a perda da funticos, a perda da funçção pão púública, a indisponibilidade dos blica, a indisponibilidade dos 
bens e o ressarcimento ao erbens e o ressarcimento ao eráário, na forma e gradario, na forma e gradaçção previstas em lei, ão previstas em lei, 
sem prejusem prejuíízo da azo da açção penal cabão penal cabíível.vel.
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Receita Federal do Brasil Receita Federal do Brasil -- RFB RFB 
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